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BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

RETIFICAÇÃO

No Balancete Patrimonial publicado no D.O.U., Seção 1, em 16 de maio de 2013, conforme abaixo:
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BALANCETES PATRIMONIAIS EM 31 DE MARÇO DE 2013, na coluna do CONSOLIDADO:

R$ mil
Onde se lê Leia-se

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

INSTRUMENTOS HIBRÍDOS DE CAPITAL E DÍVIDA
Secretaria do Tesouro Nacional

Outros instrumentos híbridos de capital e dívida 7.570.886 7.251.701
Elegível a capital 5.960.550 6.279.735

DÍVIDAS SUBORDINADAS
FAT Constitucional

Outras dívidas subordinadas 11 6 . 3 0 5 . 9 9 3 11 7 . 3 6 9 . 9 4 3
Elegível a capital 25.236.286 24.172.336

Parágrafo único. A empresa habilitada fica autorizada, a par-
tir de 24 de janeiro de 2013, a apurar crédito presumido do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI - com base nos dispêndios rea-
lizados em conformidade com os incisos I e II do caput do art. 12 do
Decreto nº 7.819, de 2012.

Art. 3º A empresa está sujeita à verificação do cumprimento
dos requisitos assumidos no requerimento de habilitação, previstos
nos arts. 4º e 6º do Decreto nº 7.819, de 2012, e ao cancelamento da
habilitação, nas condições estabelecidas pelo art. 9º desse mesmo
Decreto.

Art. 4º Para os efeitos de que trata o §6º do art. 3º do
Decreto nº 7.819, de 2012, a empresa a que se refere o art. 1º deverá
apresentar requerimento de habilitação de doze meses, a contar de 1º
de junho de 2013.

Art. 5º Para fins do disposto no inciso II do art. 22 do
Decreto nº 7.819, de 2012, aplica-se a redução de alíquotas do IPI,

aos produtos classificados nos códigos da TIPI relacionados no Ane-
xo I, desse mesmo Decreto, importados diretamente pela empresa
habilitada, por encomenda ou por sua conta e ordem, até o limite de
quarenta e quatro unidades de veículos, no período entre a data de
publicação desta Portaria e 31 de maio de 2013.

§ 1º. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos
veículos relacionados no Anexo VI do Decreto nº 7.819, de 2012,
conforme disposto no §2º do art. 22 desse mesmo Decreto.

§ 2º. O disposto neste artigo se aplica aos veículos objetos
dos contratos de distribuição anexados ao Processo nº
52000.027875/2012-02, de 19 de novembro de 2012, até a presente
data.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 24, DE 22 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTI-
TUTO, DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Im-
plementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio
- GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de
dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994, e regulamentado pelo Decreto no 1.602, de 23 de
agosto de 1995, considerando o estabelecido no Art.2o da Resolução
CAMEX no 17, de 7 de abril de 2008, publicada no Diário Oficial da
União - D.O.U. de 8 de abril de 2008, que homologou Compromisso
de Preços, nos termos constantes do Anexo I da Resolução no 17, de
2008, para amparar as importações brasileiras das resinas de po-
licarbonato especificadas no art. 1o da Resolução, classificadas no
item 3907.40.90 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM ,
quando originárias dos Estados Unidos da América e da União Eu-
ropéia, fabricadas e exportadas pelas empresas SABIC Innovative
Plastics U.S. LLC, SABIC Innovative Plastics B.V. ou SABIC In-
novative Plastics España ScpA., torna público:

1. De acordo com o item D do Anexo I à Resolução CA-
MEX no 17, de 2008, os preços do Compromisso serão ajustados
semestralmente, nos meses de janeiro e julho de cada ano civil, com
base nas variações mensais das cotações de benzeno e propileno
constantes do relatório da Chemical Data Petrochemical - Plastics
Analysis Reports, observada a fórmula de ajuste constante do Anexo
I à Resolução CAMEX no 17, de 2008.

1.1. Os ajustes obedecem aos seguintes períodos: informa-
ções de preços serão coligidas mensalmente de maio a outubro do ano
corrente e servirão de base para o reajuste de preços no mês de
janeiro do ano imediatamente subseqüente; informações de preços
coligidas entre os meses de novembro do ano imediatamente anterior
e abril do ano corrente servirão de base para o reajuste de preços no
mês de julho do mesmo ano.

2. Desta forma, de acordo com as informações de preços
coligidas de novembro de 2012 a abril de 2013, e observada a fór-
mula de ajuste, no semestre julho-dezembro de 2013, serão obser-
vados os seguintes preços nas exportações das empresas supramen-
cionadas para a empresa Sabic Innovative Plastics South America
Ind. e Com. de Plásticos Ltda. no Brasil:

2.1. Quando originárias dos EUA: US$ 3.378,00 (três mil,
trezentos e setenta e oito dólares estadunidenses) por tonelada, em se
tratando de resinas na forma de pellets ou grânulos, e US$ 2.977,00
(dois mil, novecentos e setenta e sete dólares estadunidenses) por
tonelada, em se tratando de resina na forma de pó ou flocos.

2.2. Quando originárias da União Europeia: US$ 3.505,00
(três mil, quinhentos e cinco dólares estadunidenses) por tonelada,
para o produto na forma de pellets ou grânulos, e US$ 3.055,00 (três
mil e cinquenta e cinco dólares estadunidenses) por tonelada, para o
produto na forma de pó ou flocos.

2.3. Caso haja exportação de resina em qualquer outra forma
que não as especificadas nos itens 2.1 ou 2.2, originárias dos EUA ou
da União Europeia, o preço não será inferior a US$ 4.499,00 (quatro
mil, quatrocentos e noventa e nove dólares estadunidenses) por to-
nelada.

2.4. Caso as empresas Sabic exportem diretamente para outra
empresa importadora que não a Sabic Innovative Plastics South Ame-
rica Ind. e Com. de Plásticos Ltda., o preço médio ponderado de
exportação CIF em porto brasileiro não será inferior a US$ 4.499,00
(quatro mil, quatrocentos e noventa e nove dólares estadunidenses)
por tonelada.

3. Os preços de que trata o item 2 serão ajustados para o
semestre julho-dezembro de 2013, ressalvando-se que, na ocorrência
de em determinado mês haver flutuação superior a 15%, para mais ou
para menos, na fórmula de ajuste de preço, comparativamente aos
valores praticados no mês imediatamente anterior, os preços a serem
observados no Compromisso serão reajustados mesmo que em pe-
ríodo inferior a seis meses.

4. Esta Circular entra em vigor em um prazo de 50 (cin-
quenta) dias a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

DANIEL MARTELETO GODINHO

PORTARIA Nº 21, DE 22 DE MAIO DE 2013

Disciplina a representação legal das partes
interessadas, nacionais ou estrangeiras, pes-
soas físicas ou jurídicas, em processos de
defesa comercial.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTI-
TUTO, DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso VII do art. 15 do Anexo I do Decreto no 7.096, de 04 de
fevereiro de 2010, decide:

Art. 1o A representação legal das partes interessadas nos
processos de defesa comercial a que fazem referência o Decreto nº
1.602, de 23 de agosto de 1995, o Decreto nº 1.751, de 19 de
dezembro de 1995, e a Resolução CAMEX nº 63, de 17 de agosto de
2010, deverá obedecer, além do estabelecido nas referidas normas, o
disposto nesta Portaria.

Art. 2o As pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou es-
trangeiras, que preencham as condições estabelecidas nas alíneas "a",
"b" e "c" do § 3o do art. 21 do Decreto no 1.602, de 1995, e nas
alíneas "a", "b" e "c" do § 3o do art. 30 do Decreto no 1.751, de 1995,
assim como os governos a que faz referência a alínea "d" do § 3o do
art. 21 do Decreto no 1.602, de 1995, são partes interessadas em
investigações antidumping e de medidas compensatórias conduzidas
pelo Departamento de Defesa Comercial (DECOM) da Secretaria de
Comércio Exterior (SECEX) sem a necessidade de solicitação ou
manifestação de interesse.

Parágrafo único. Para que outras partes possam vir a ser
consideradas interessadas pela SECEX ao amparo das alíneas "e" do
§ 3o do art. 21 do Decreto no 1.602, de 1995, e "d" do § 3o do art. 30
do Decreto no 1.751, de 1995, a solicitação correspondente deve ser
protocolada no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de pu-
blicação do início da investigação.

Art. 3o As partes interessadas a que faz referência o art. 2o

podem manifestar-se no curso das investigações por representantes
habilitados nos termos desta Portaria.

Parágrafo único. Somente serão aceitas e trazidas aos autos
das investigações manifestações apresentadas por escrito pelas partes
interessadas.

Art. 4o A participação das partes interessadas nacionais no
curso das investigações será feita por meio de representante habi-
litado.

§ 1o No caso de pessoas jurídicas, a representação poderá
dar-se:

I - por meio de seus presidentes, diretores, administradores
ou qualquer outro funcionário, conforme poderes a eles estabelecidos
em ato constitutivo (contrato social ou estatuto social e suas al-
terações) e, quando cabível, em ata de assembleia; ou

II - por meio de mandatário constituído mediante instru-
mento de mandato público ou particular, não sendo aceitos instru-
mentos que confiram exclusivamente poderes ad judicia.

§ 2o Na hipótese de outorga de mandato por instrumento
particular, poderá ser exigido reconhecimento de firma quando houver
dúvida quanto à autenticidade do instrumento.

Art. 5o A participação das partes interessadas estrangeiras
(exceto governos) no curso das investigações será feita por meio de
representante habilitado.

§ 1o No caso de pessoas jurídicas, a representação poderá
dar-se:

I - por meio de seus presidentes, diretores, administradores
ou qualquer funcionário, conforme poderes a eles estabelecidos em
ato constitutivo (contrato social ou estatuto social e suas alterações) e,
quando cabível, em ata de assembleia, ou em outro documento, pú-
blico ou privado, capaz de comprovar os poderes de representação;
ou

II - por meio de mandatário constituído mediante instru-
mento de mandato público ou particular que preveja poderes es-
pecíficos para atuar nos processos de defesa comercial conduzidos
pelo DECOM.

§ 2o Instrumentos de mandato e reconhecimentos de firma
em idioma estrangeiro deverão ser protocolados acompanhados das
respectivas traduções para o português feitas por tradutor público no
Brasil, efetuadas após a legalização do documento.

§ 3o A tradução deve ser efetuada diretamente do idioma
original em que a procuração foi assinada para o português.

§ 4o Documentos públicos da Argentina devem ser lega-
lizados pela Chancelaria argentina em Buenos Aires, ficando dis-
pensada a legalização por representação consular ou diplomática bra-
sileira, nos termos do Acordo Brasil-Argentina sobre Simplificação de
Legalização de Documentos Públicos, de 23 de abril de 2004.

§ 5o Com relação a documentos da França, aplica-se o dis-
posto no artigo 23 do Decreto no 3.598, de 12 de setembro de
2000.

Art. 6o Instrumentos de mandato outorgados em desacordo
com o disposto nesta Portaria ou com as condições estabelecidas em
ato constitutivo de pessoa jurídica e, quando cabível, em ata de
assembleia, serão considerados inválidos e os atos que tenham sido
praticados ao amparo desses instrumentos serão havidos por ine-
xistentes.

Art. 7o A representação de governos estrangeiros dar-se-á
por meio do chefe da representação oficial no Brasil ou por meio de
representante por ele designado.

Parágrafo único. A designação de representantes nos termos
do caput deverá ser protocolada junto ao DECOM em comunicação
oficial da representação correspondente, na qual deverá constar ex-
pressamente o processo de defesa comercial a que se refere a de-
signação.

Art. 8o A intervenção em processos de defesa comercial de
representantes a que fazem referência o inciso II do § 1o do art. 4o e
o inciso II do § 1o do art. 5o que não estejam habilitados somente será
admitida na execução dos seguintes atos:

I - solicitações de prorrogação de prazos; e
II - apresentação das respostas a questionários.
§ 1o A regularização da representação deverá ser feita no

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data em
que os atos a que se referem os incisos do caput tiverem sido exe-
cutados.

§ 2o A ausência de regularização da representação no prazo
estipulado no § 1o fará com que os atos a que fazem referência os
incisos deste artigo sejam havidos por inexistentes.

Art. 9o Os documentos comprobatórios de representação a
que se refere esta Portaria deverão ser protocolados no DECOM em
formato impresso, em versões originais ou em cópias autenticadas,
conforme estabelecido no Anexo II da Portaria SECEX no 3, de 7 de
fevereiro de 2013.

Art. 10. Somente representantes habilitados poderão se ma-
nifestar em nome de partes interessadas em audiências relativas aos
processos de defesa comercial.

§ 1o Os nomes dos representantes a que faz referência o
caput e que estarão presentes às audiências deverão ser comunicados
ao DECOM por escrito com pelo menos 5 (cinco) dias de ante-
cedência da data da audiência.

§ 2o É condição necessária para a participação nas referidas
audiências o protocolo tempestivo da comunicação a que faz re-
ferência o parágrafo anterior, sendo vedada a admissão no recinto da
audiência de representantes referidos no parágrafo anterior que não
comprovarem sua identidade.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 12. Fica revogada a Portaria nº 41, de 26 de outubro de
2012.

DANIEL MARTELETO GODINHO

Haidar
Realce

Haidar
Realce
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